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Recurso repetitivo 

 

Auxílio-acidente deve começar no dia seguinte ao fim do auxílio-

doença que lhe deu origem 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos 

especiais repetitivos (Tema 862), fixou a tese de que o marco inicial do auxílio-

acidente deve recair no dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença que lhe deu 

origem, como determina o artigo 86, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991, observando-se, 

se for o caso, a prescrição quinquenal de parcelas do benefício. 

 

De acordo com o Banco Nacional de Demandas Repetitivas do Conselho Nacional de Justiça, pelo menos 

14.500 processos que estavam suspensos em todo o país poderão agora ter andamento, cabendo aos juízos e 

tribunais a definição dos casos com base no precedente qualificado firmado pela seção por maioria de votos. 

 

A relatora do recurso repetitivo, ministra Assusete Magalhães, explicou que, para os casos de doença 

profissional e doença do trabalho, em razão da dificuldade em estabelecer o seu marco inicial – já que elas não 

decorrem de um evento instantâneo, como os acidentes de trabalho típicos –, o artigo 23 da Lei 

8.213/1991 definiu que deve ser considerado como dia do acidente a data de início da incapacidade para o 

exercício da atividade profissional habitual, ou a data da segregação compulsória, ou, ainda, o dia do diagnóstico 

– valendo para este efeito o que ocorrer primeiro. 

 

Disposição expressa da lei 

 

Por sua vez, apontou a ministra, o artigo 86 da Lei 8.213/1991 prevê a concessão do auxílio-acidente quando, 
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após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que 

impliquem redução da capacidade profissional para o trabalho habitualmente exercido. 

 

No parágrafo 2º do mesmo artigo, complementou a relatora, a lei estabelece que o auxílio-acidente será devido a 

partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de remuneração ou rendimento 

recebido pelo acidentado, sendo vedada a sua acumulação com qualquer aposentadoria. 

 

"Tratando-se da concessão de auxílio-acidente precedido do auxílio-doença, a Lei 8.213/1991 traz expressa 

disposição quanto ao seu termo inicial, que deverá corresponder ao dia seguinte ao da cessação do respectivo 

auxílio-doença, pouco importando a causa do acidente, na forma do artigo 86, caput e parágrafo 2º, da Lei 

8.213/1991, sendo despiciendo, nessa medida, para essa específica hipótese legal, investigar o dia do acidente, 

à luz do artigo 23 da Lei 8.213/1991", esclareceu a ministra. 

 

Precedentes do STJ sobre o tema 

 

No âmbito do STJ, Assusete Magalhães destacou que o entendimento sobre a fixação do marco inicial do 

auxílio-acidente, precedido de auxílio-doença, tem sido uniforme no sentido de que o benefício por acidente tem 

início no dia seguinte ao auxílio anteriormente concedido. 

 

A relatora ainda enfatizou que se pressupõe, naturalmente, que a lesão justificadora do auxílio-doença é a 

mesma que, após consolidada, resultou em sequela definitiva redutora da capacidade laboral do segurado – 

justificando, dessa forma, a concessão do auxílio-acidente. 

 

"Conclui-se, de todo o exposto, que, como regra, conforme o critério legal do artigo 86, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/1991, a fixação do termo inicial do auxílio-acidente, decorrente da cessação do auxílio-doença que lhe deu 

origem, deve recair no dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, reafirmando-se, no presente julgamento, 

a jurisprudência desta corte a respeito da matéria", afirmou a relatora. 

 

Com a fixação da tese, a seção reformou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo que havia considerado 

como marco inicial do pagamento do auxílio-doença a data da citação do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS). 

 

"Destaque-se, por fim, que o retorno do segurado à atividade em nada altera o termo inicial do benefício, haja 

vista que o auxílio-acidente pressupõe redução da capacidade laborativa para a atividade habitualmente 

exercida, após a consolidação das lesões, o que denota a irrelevância do retorno ao trabalho, sem recaídas que 

impliquem nova concessão de auxílio-doença", concluiu a ministra. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15072021-Auxilio-acidente-deve-comecar-no-dia-seguinte-ao-fim-do-auxilio-doenca-que-lhe-deu-origem.aspx
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COVID 

 

Lei Federal n° 14.186, de 15 de julho de 2021- Altera a Lei nº 14.046, de 24 de agosto de 2020, para 

dispor sobre medidas emergenciais para atenuar os efeitos da crise decorrente da pandemia da covid-19 nos 

setores de turismo e de cultura. 

 

Lei Federal n° 14.187, de 14 de julho de 2021- Dispõe sobre a autorização para que estruturas 

industriais destinadas à fabricação de vacinas de uso veterinário sejam utilizadas na produção de insumos 

farmacêuticos ativos (IFA) e vacinas contra a covid-19 no Brasil. 

 

Fonte: Planalto 

 

Decreto Estadual n° 47.683, de 14 de julho de 2021- Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da 

propagação do novo coronavírus (COVID-19), em decorrência da situação de emergência em saúde e dá 

outras providências. 

 

Lei Estadual n° 9.356, de 15 de julho de 2021- Altera a Lei Estadual n° 8.769, de 23 de março de 2021, 

e dá outras providências. 

 

Fonte: DORJ 

 

Disponibilizada no Portal do Conhecimento do TJRJ, a Edição nº 19 do Boletim Especial 

COVID-19 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

Presidente do STF defere parcialmente liminares a convocados para depor na CPI da 

Pandemia 

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Luiz Fux, deferiu parcialmente nesta quarta-feira 

(14/7) liminares nos Habeas Corpus (HCs) 204443, 204492, 204485 e 204495, impetrados por depoentes que 

foram convocados para comparecer à CPI da Pandemia. Em todos os processos, o ministro garantiu o direito 

ao silêncio aos depoentes quanto a fatos que, em tese, os incriminem, mas advertiu que qualquer abuso no 

exercício do direito constitucional da não autoincriminação poderá ser repelido pelas autoridades da CPI. 

 

Cristiano Alberto Carvalho, representante da Davati Medical Supply 

No Habeas Corpus (HC) 204443, Fux garantiu a Cristiano Alberto Carvalho, representante de vendas da 

empresa Davati Medical Supply, o direito de permanecer em silêncio quando indagado sobre fatos que o 

incriminem. Seu depoimento está previsto para esta quinta-feira (15), às 9h. Quanto aos fatos em que figure 

como testemunha, ele deverá dizer a verdade. 
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A CPI investiga o oferecimento de milhões de doses da vacina Astrazeneca ao Ministério da Saúde por 

supostos representantes da empresa americana no Brasil, em negociação com suposto pedido de propina. No 

HC ao Supremo, Cristiano pediu para não sofrer constrangimentos, como prisão em flagrante por falso 

testemunho e o direito de se retirar da sessão. Disse que está prestando todas as informações à Controladoria-

Geral da União (CGU) sobre os fatos. 

 

Túlio Belchior Mano da Silveira, advogado da Precisa Medicamentos 

No Habeas Corpus (HC) 204492, o advogado Túlio Belchior Mano da Silveira, da empresa Precisa 

Medicamentos, alegou que tal condição lhe impõe o dever de sigilo profissional, por isso não poderia ser 

compelido a depor na CPI, sob pena de cometimento do crime de violação do sigilo funcional. O argumento não 

foi aceito pelo ministro Fux. 

 

A CPI investiga a atuação da Precisa Medicamentos junto ao Ministério da Saúde para viabilizar a importação 

da vacina indiana Covaxin, fabricada pelo laboratório Bharat Biotech. Em sua decisão, Fux afirmou que, da 

leitura do requerimento de convocação, não é possível depreender a condição em que o advogado será ouvido, 

se como testemunha ou indiciado, já que a intenção da CPI é investigar o exato teor das denúncias veiculadas 

nos sites jornalísticos, tendo em vista a gravidade das acusações. 

 

Segundo o ministro, na qualidade de testemunha de fatos em tese criminosos, o depoente tem o dever de 

comparecer e de dizer a verdade, não havendo, quanto a tais fatos, o direito ao silêncio, ao não 

comparecimento ou o abandono da sessão. 

 

Amilton Gomes de Paula, presidente da empresa Secretaria Nacional de Assuntos Humanitários (Senah) 

Ao conceder parcialmente o HC 204485, o ministro Luiz Fux citou precedentes do Supremo sobre o tema no 

sentido da preservação do direito a não autoincriminação pretendido pelo impetrante. O presidente salientou, 

contudo que nenhum direito fundamental é absoluto, recaindo, no caso, à CPI, como autoridades investidas de 

poderes judiciais, o poder-dever de analisar, a ocorrência de alegado abuso do exercício do direito de não-

incriminação. 

 

Do requerimento da CPI, o reverendo Amilton, como é conhecido, teria sido autorizado pelo diretor de 

Imunização do Ministério da Saúde, Lauricio Monteiro Cruz, a negociar as 400 milhões de doses da 

Astrazeneca em nome do governo brasileiro com a empresa Davati. 

 

Marcelo Blanco da Costa, ex-assessor do Departamento de Logística do Ministério da Saúde 

O militar da reserva do Exército Marcelo Blanco da Costa também teve garantido o direito de permanecer em 

silêncio na CPI quando indagado por fatos que o incriminem. A presença do militar da reserva foi requerida com 

a finalidade de esclarecer notícia veiculada pela imprensa de que o Governo Federal teria pedido propina de um 

dólar por dose de vacina através do diretor de logística do Ministério da Saúde, Roberto Dias, do qual seria 

assessor. 

 



No HC 204495, Marcelo pediu que, como testemunha, ou caso tenha que prestar esclarecimentos à CPI em 

relação aos atos praticados no período em que este exerceu função pública, fosse respeitado o seu direito de 

não se manifestar acerca de fatos que possam ser utilizados em seu desfavor em eventual ação penal. 

 

Fux esclareceu que o ordenamento jurídico impõe a concessão da liminar exclusivamente quanto aos fatos que 

possam incriminar o depoente, extensão em que a Constituição Federal lhe garante o direito de permanecer em 

silêncio, devendo comparecer e permanecer na sessão, além de dizer a verdade quanto aos fatos de que tenha 

conhecimento na qualidade de testemunha. 

 

Leia a notícia no site 

 

Deputado Ricardo Barros (PP-PR) poderá ter acesso a documentos da CPI em que seja 

citado 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu parcialmente liminar no Mandado 

de Segurança (MS) 38035 para garantir ao deputado federal Ricardo Barros (PP-PR) acesso aos dados já 

reunidos pela Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da Pandemia que o mencionem diretamente. A decisão 

também assegura ao parlamentar o direito de juntar formalmente aos autos da comissão todos os documentos 

e declarações que entender necessários para exercício de sua defesa. 

 

No mandado de segurança, o deputado alega que seu nome vem sendo reiteradamente citado no curso dos 

trabalhos da CPI, que, apesar disso, posterga indevidamente o seu depoimento, em ofensa ao direito à ampla 

defesa. Ele requereu que fosse determinada uma data para ser ouvido. A CPI, em informações prestadas ao 

ministro, defendeu que a pretensão não poderia ser atendida por representar interferência indevida em esfera 

de competência privativa dos parlamentares, imune ao exame judicial. 

 

Ampla defesa 

 

Para o ministro Lewandowski, em análise preliminar do caso, não estão evidenciados os pressupostos para o 

deferimento de medida cautelar determinando a designação de data para oitiva do deputado. Contudo, a seu 

ver, considerando que a atividade da CPI possui natureza eminentemente investigativa, deve ela orientar-se 

pelo princípio do devido processo legal, no qual se encontra inserido o direito à ampla defesa. 

 

Tal postulado, disse o ministro, é tutelado pela Súmula Vinculante 14 do STF, a qual garante ao defensor o 

acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados em procedimento investigatório, digam respeito 

ao exercício do direito de defesa. Ele observou que a jurisprudência do Supremo tem, progressivamente, 

estendido o alcance dessa regra, por exemplo, em casos de colaborações premiadas. 

 

Assim, na sua avaliação, é coerente com a evolução dos precedentes do STF assegurar ao parlamentar o 

acesso a todos os elementos já reunidos pela CPI que façam menção à sua pessoa, salvo aqueles relativos a 

diligências em curso ou que digam respeito exclusivamente a terceiros. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=469341&ori=1


No mesmo sentido, no entendimento do ministro, constitui direito do deputado federal apresentar formalmente à 

CPI os documentos que entender necessários para esclarecer as menções que lhe foram feitas. Os 

documentos devem integrar os autos da investigação e, se for o caso, ser considerados pelo relator quando da 

apresentação de seu relatório final. 

 

Autonomia 

 

O ministro Ricardo Lewandowski registrou que as decisões judiciais que garantem aos investigados por 

comissões parlamentares de inquérito a plena observâncias de seus direitos fundamentais não configuram 

qualquer interferência na autonomia do Legislativo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal n° 14.183, de 14 de julho de 2021- Altera a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, para 

majorar a alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido devida pelas pessoas jurídicas do setor 

financeiro, a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para modificar a concessão da isenção relativa ao 

Imposto sobre Produtos Industrializados incidente na aquisição de automóveis por pessoa com deficiência, as 

Leis nos 10.865, de 30 de abril de 2004, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 13.756, de 12 de dezembro de 

2018, e 9.613, de 3 de março de 1998, e o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967; e revoga a 

tributação especial relativa à nafta e a outros produtos destinados a centrais petroquímicas 

 

Lei Federal n° 14.185, de 14 de julho de 2021- Dispõe sobre o acolhimento pelo Banco Central do 

Brasil de depósitos voluntários à vista ou a prazo das instituições financeiras; e altera a Lei nº 12.865, de 9 de 

outubro de 2013 

 

Fonte: Planalto 

 

Lei Estadual n° 9353, de 14 de julho de 2021- Dispõe sobre a capacitação e o treinamento das guardas 

municipais fluminenses para atuarem nas ocorrências e medidas relacionadas à Lei Federal n° 11.340/2006 

(Lei Maria da Penha) 

 

Lei Estadual n° 9.354, de 15 de julho de 2021- Transforma cargos de Juiz de Direito em cargos de 

Desembargador e dá outras providências. 

 

Decreto Estadual n° 47.686, de 15 de julho de 2021- Institui a política de capacitação de pessoas da 

administração pública estadual direta e indireta e dá outras providências. 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça nega novo pedido e deputada Flordelis permanece com tornozeleira 

 

TJRJ decide sobre legitimidade para ação indenizatória envolvendo hospedagem 

contratada pela internet 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

Ministro Alexandre suspende decisão sobre escolaridade de cargos de chefia em 

Aparecida (SP) 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu decisões do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) que impediam o encaminhamento e a tramitação de projeto de lei no 

Legislativo de Aparecida (SP) que excluísse a exigência de nível superior completo para os ocupantes dos 

cargos de chefia de seção na administração municipal. A liminar foi parcialmente deferida pelo relator na 

Reclamação (RCL) 48318. 

 

Na ação, o prefeito Luiz Carlos de Siqueira alega que decisões do juízo da 2ª Vara Cível da Comarca da 

Aparecida, mantidas pela Corte estadual, teriam violado decisão do Supremo nas Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade (ADIs) 572 e 3061, em que o Plenário julgou inconstitucionais leis estaduais por ofensa à 

cláusula de reserva de iniciativa, conforme o artigo 61 da Constituição Federal. 

 

Uma das decisões questionadas determina que o prefeito se abstenha de encaminhar qualquer projeto de lei 

que exclua a exigência de nível superior completo para os ocupantes dos cargos de chefe de seção. Já a outra 

determina que a presidente da Câmara Municipal de Aparecida se abstenha de dar andamento, colocar em 

pauta, votar e aprovar o Projeto de Proposta de Subemenda 01/2021 à Emenda 38 à Lei Orgânica do 

Município. 

 

Separação dos Poderes 

 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/11128048
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/11166434
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Para o ministro Alexandre de Moraes, a determinação imposta ao prefeito viola não somente os precedentes do 

Supremo, mas também o princípio da separação dos Poderes, por interferir “de modo inadmissível” na 

atribuição do chefe do Executivo local de deflagrar o processo legislativo, ameaçando a harmonia entre os 

Poderes. 

 

Tal determinação, na avaliação do ministro, também interferiu nas atribuições do Poder Legislativo ao realizar 

controle concreto preventivo de constitucionalidade, aderindo ao argumento apresentado pelo Ministério Público 

estadual no sentido de que o projeto de lei dessa natureza é flagrantemente inconstitucional. 

 

O ministro ressaltou que a possibilidade de apresentação de projeto de lei à Casa Legislativa, além de tratar-se 

de válida manifestação do princípio democrático, é prerrogativa constitucional atribuída ao chefe do Poder 

Executivo, nos termos do artigo 61 da Constituição Federal. 

 

"Afigura-se em descompasso com a previsão constitucional da separação dos poderes e da legitimidade do 

exercício da vontade democrática resultante da eleição do chefe do Poder Executivo, a decisão do Poder 

Judiciário que, em sede liminar, proíbe não só o chefe do Poder Executivo de apresentar projeto de lei de sua 

competência, mas também o chefe do Poder Legislativo local de dar trâmite ao processo legislativo", afirmou. 

 

O relator, no entanto, manteve a ordem da Justiça paulista que determinou a exoneração dos servidores 

comissionados ocupantes dos cargos de assessor de secretário e chefes de seção que não possuam curso 

superior completo e proibiu a nomeação para cargos em comissão de pessoas que não preenchamos requisitos 

previstos na Lei Municipal 4.251/2020. Numa análise preliminar do caso, o ministro Alexandre verificou que 

essa medida imposta está em conformidade com legislação local. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS 

 

Partido questiona lei sobre a privatização da Eletrobras 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Crédito oriundo de fato ilícito anterior à recuperação deve ser habilitado no plano, mas 

correção se limita à data do pedido 

 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o crédito decorrente de fato ilícito praticado antes 

do pedido de recuperação judicial deve ser habilitado no plano correspondente, razão pela qual a incidência de 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=469349&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=469393&ori=1


correção monetária está limitada à data do deferimento do pedido de recuperação (artigo 9º, II, da Lei 

11.101/2005). 

 

Com base nesse entendimento, o colegiado deu provimento a recurso especial da Oi S.A. contra acórdão do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) que havia decidido que a atualização monetária 

do crédito deveria ocorrer até o efetivo pagamento. 

 

A controvérsia teve origem em pedido de complementação de ações ajuizado por uma credora contra a Oi, com 

conversão em perdas e danos, em fase de liquidação de sentença, na qual se discutia a data de referência para 

os valores das ações e o termo final da incidência de correção monetária. 

 

No recurso especial apresentado ao STJ, a Oi alegou que, em virtude da necessidade de tratamento igualitário 

entre todos os credores – e, adicionalmente, da novação inerente ao deferimento do pedido de recuperação –, 

a atualização monetária dos créditos contra a empresa recuperanda deve ser limitada até a data do 

pronunciamento judicial que autoriza a recuperação. 

 

Data da constituição do crédito e sua submissão ao plano 

 

Segundo a relatora, ministra Nancy Andrighi, a jurisprudência do STJ adota a orientação de que, para fins de 

submissão ao plano de recuperação, a data de constituição do crédito, na responsabilidade civil, é a data da 

configuração do evento danoso, mesmo que sua liquidação ocorra após o deferimento do pedido 

recuperacional. 

 

A relatora esclareceu que, por esse motivo, o crédito proveniente de responsabilidade civil por fato anterior ao 

deferimento da recuperação judicial deve ser habilitado e incluído no plano de soerguimento da empresa, 

ficando, assim, afastada a previsão do art. 49 da Lei 11.101/05, que exclui do plano de recuperação os créditos 

inexistentes na data do deferimento do pedido.A exceção a essa previsão, observou a magistrada, só acontece 

pela opção expressa do credor de não perseguir seu crédito por meio da recuperação, optando por tentar 

recebê-lo após encerrado o processo de soerguimento (REsp 1.873.572). 

 

Tratamento igualitário dos credores 

 

Para Nancy Andrighi, tendo em vista que até mesmo os créditos constituídos anteriormente, mas ilíquidos no 

momento do pedido de recuperação, devem ser habilitados no plano, aceitar a incidência de juros de mora e 

correção monetária em data posterior ao pedido da recuperação implicaria negar vigência ao artigo 9º, inciso II, 

da Lei de Recuperação e Falências, por inviabilizar o tratamento igualitário dos credores. 

 

"Respeitada a respectiva classificação, eventual crédito oriundo de sentença condenatória por reparação de 

danos nascidos de fatos praticados antes do pedido de recuperação deve seguir o mesmo tratamento do 

crédito já liquidado nesse momento, quanto à data-limite de sua atualização", afirmou. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm#art9
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De acordo com a ministra, todos os créditos que se submetem ao plano devem ser tratados de maneira 

igualitária, objetivando a formação harmoniosa do quadro geral de credores e viabilizando o soerguimento da 

empresa. 

 

Na hipótese julgada, observou a relatora, o TJDFT não limitou a incidência de correção monetária por entender 

que o crédito, ainda que decorrente de ato ilícito praticado antes do pedido de recuperação, não havia sido 

habilitado no plano.,. 

 

Ao dar provimento ao recurso especial, Nancy Andrighi destacou que, como não houve pedido expresso do 

credor de exclusão do seu crédito do processo recuperacional e os créditos em discussão se referem a ilícitos 

praticados antes do pedido de recuperação, eles devem se submeter ao plano e se sujeitar à data-limite de 

incidência da correção monetária, para garantir a indispensável igualdade entre os credores. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ suspende expedição de precatório milionário contra Prefeitura de São Luís 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, suspendeu nesta terça-feira 

(13) a expedição de um precatório de R$ 4,4 milhões contra a Prefeitura de São Luís, relativo à dívida com uma 

construtora. 

 

Segundo o ministro, a manutenção da decisão do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) que permitiu a 

expedição do precatório coloca as finanças públicas de São Luís em situação de "prejuízo considerável", 

afetando a prestação de serviços públicos. 

 

"Considerando se tratar de decisão proferida em caráter liminar, a prudência determina que se aguarde a 

manifestação colegiada do referido tribunal antes de se autorizar tamanho dispêndio de valores", explicou o 

magistrado. 

 

Inicialmente, a 4ª Vara da Fazenda Pública de São Luís revogou um despacho para a expedição do precatório 

e pediu esclarecimentos quanto ao valor determinado nos cálculos, de R$ 4,4 milhões. 

 

A empresa, alegando que já teria direito ao precatório, recorreu da decisão. O desembargador relator do caso 

no TJMA deferiu o pedido da empresa e suspendeu os atos que impossibilitavam a expedição do precatório. 

 

Grave lesão à ordem administrativa e econômica 

 

Na sequência, a prefeitura ingressou com o pedido de suspensão no STJ. Alegou que a manutenção da 

decisão do TJMA tem o potencial de causar sérios prejuízos ao município. 

 

O presidente do STJ, ao analisar o caso, disse que o município conseguiu demonstrar com clareza o risco de 

danos à ordem administrativa e econômica. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15072021-Credito-gerado-por-ilicito-antes-da-recuperacao-deve-ser-habilitado-no-plano--mas-correcao-e-limitada-a-data.aspx


 

De acordo com Humberto Martins, a prefeitura fundamentou adequadamente o pedido de suspensão, 

sustentando que a liminar do TJMA não analisou vários aspectos controversos da questão: a possível 

exacerbação dos honorários advocatícios; a alegada invalidade do acordo, por incompetência da autoridade; e 

a existência de decisão transitada em julgado na Justiça Federal. 

 

O ministro disse que todos esses fatos evidenciam o risco de lesão à economia pública, o que justifica a 

suspensão da expedição do precatório até a conclusão do processo na Justiça estadual. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ condena Rio de Janeiro a repor mais de R$ 183 milhões não aplicados na saúde em 

2005 

 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) condenou o Estado do Rio de Janeiro a aplicar R$ 

183,5 milhões em programas e ações de saúde, para reparar o dano causado pela não alocação do valor 

mínimo de recursos previsto na Constituição para essa área, em 2005. O colegiado também condenou a União 

a só repassar verbas do Fundo de Participação dos Estados (FPE) e de transferências voluntárias para o Rio 

de Janeiro mediante o cumprimento da obrigação. 

 

A decisão foi tomada no julgamento de recurso do Ministério Público Federal (MPF), que, em ação civil pública, 

pediu a condenação do estado a repor o dinheiro não aplicado na saúde em 2005, conforme determinado 

pela Emenda Constitucional 29 e tendo em vista os parâmetros fixados em resolução do Conselho Nacional de 

Saúde. 

 

O juízo de primeiro grau acolheu o pedido, mas o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) reduziu o valor 

para R$ 18,3 milhões, equivalente a 10% do que deixou de ser destinado à saúde. O TJRJ também afastou a 

condenação da União a condicionar os repasses do FPE e das transferências voluntárias à comprovação da 

aplicação dos recursos, por considerar que seria medida excessiva. 

 

Desvio de verba orçamentária 

 

O relator no STJ, ministro Herman Benjamin, afirmou que o TJRJ reduziu o aporte por entender que o 

orçamento de 2005 seria fato pretérito e consumado. Segundo o ministro, o tribunal estadual considerou que a 

verba não usada na área de saúde teve outra destinação pública e, assim, teria servido, de qualquer modo, a 

alguma finalidade social. Além disso, não seria viável desfazer ou acertar o orçamento daquele ano, nem 

intervir nas futuras dotações orçamentárias. 

 

Dessa forma, explicou o ministro, o TJRJ criou um parâmetro punitivo para a conduta do estado – 10% da verba 

não empregada em saúde –, sob o argumento de que não seria razoável condená-lo a repor toda a diferença 

que deixou de ser aplicada na área (R$ 183.525.151,39). 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15072021-STJ-suspende-expedicao-de-precatorio-milionario-contra-Prefeitura-de-Sao-Luis.aspx
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"Haja vista ser incontroverso nos autos o efetivo desvio de verba orçamentária destinada exclusivamente à 

saúde, a sua aplicação em outras áreas de serviço público não pode servir de argumento para a redução 

do quantum, até porque as condições de serviço público oferecido à população, sobretudo no setor de saúde, 

encontram-se extremamente precárias", declarou o relator. 

 

Para Herman Benjamin, se determinado valor deveria, por força de norma constitucional, ter sido aplicado na 

saúde, e o estado o alocou para programas diversos, a devolução da totalidade da diferença à área de origem 

deve ser efetivada como forma de restaurar a ordem pública. 

 

Repasses de valores pela União 

 

O ministro lembrou ainda que compete à União fiscalizar a alocação das verbas por ela repassadas aos 

estados com destinação certa e identificada, como as provenientes do Fundo Nacional de Saúde e vinculadas 

ao Sistema Único de Saúde; e que também é sua a atribuição constitucional de, diante da inobservância de tais 

normas, deixar de repassar os valores referentes ao FPE. 

 

Herman Benjamin verificou que o próprio TJRJ reconheceu a existência de norma expressa – artigo 160, 

parágrafo único, II, da Constituição – que prevê a retenção de valores, pela União, em desfavor dos estados, 

especificamente em casos de descumprimento do mínimo constitucional aplicável na área de saúde. 

 

Para o ministro, a condenação da União em condicionar os repasses dos valores do FPE e de transferências 

voluntárias à comprovação do pagamento da indenização "torna-se perfeitamente consonante com a finalidade 

do nosso ordenamento jurídico" 

 

Leia a notícia no site 

 

Habeas corpus não é via adequada para questionar decisão fundamentada que fixou 

guarda unilateral 

 

A decisão judicial que estabelece a guarda unilateral de filho é sujeita a recurso, mas, em regra, não pode ser 

contestada por meio de habeas corpus. Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), tal 

decisão não resulta, por si só, em cerceamento do direito de locomoção do filho, especialmente porque, de 

acordo com o regime de convivência e de visitas fixado judicialmente, ele não estará privado da companhia do 

genitor com o qual não reside. 

 

Com esse entendimento, o colegiado denegou habeas corpus impetrado contra acórdão do Tribunal de Justiça 

de São Paulo (TJSP) que, em ação de divórcio, concedeu a guarda unilateral das filhas para a mãe e fixou 

regime de visitas para o pai. 

 

No habeas corpus, o pai alegou que o acórdão invadiu a esfera de autonomia da vontade e a liberdade de 

expressão das filhas, cujo direito de locomoção teria sido violado. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art160
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Decisão tomada com base em estudos técnicos 

 

O relator do habeas corpus, ministro Marco Aurélio Bellizze, apontou que tanto a mãe quanto o pai requereram 

para si a fixação da guarda unilateral, o que, somado ao clima de conflito entre as partes, levou a Justiça 

estadual a não estabelecer a guarda compartilhada. 

Por outro lado, o relator destacou que o TJSP, ao reformar a sentença que havia dado a guarda para o pai, 

levou em consideração estudos psicológico e social – tratando-se, portanto, de decisão devidamente 

fundamentada. 

 

"Além de o habeas corpus não se afigurar a via adequada para os propósitos ora perseguidos, não se antevê 

nenhuma violação ao direito de locomoção das pacientes, filhas do ex-casal, por parte do acórdão impugnado, 

o qual, com base nas particularidades do caso e nos elementos de prova coligidos nos autos, sobretudo os 

laudos social e psicológico, entendeu por bem fixar a guarda unilateral em favor da genitora", afirmou o relator. 

 

Moradia é apenas um dos aspectos da guarda 

 

Em seu voto, Bellizze ressaltou que o fato de uma criança passar a ter um único endereço – do genitor com o 

qual residirá – não é o que define legalmente o regime de guarda. 

 

"A definição do genitor com quem a criança passará a residir, de destacada importância, é apenas um dos 

aspectos a serem considerados no estabelecimento do regime de guarda, que, como anotado, não caracteriza 

nenhum cerceamento no direito de locomoção da criança, ante a necessária preservação da convivência, por 

meio do regime de visita, com o outro genitor" – explicou o ministro. 

 

Ao negar o habeas corpus, Bellizze enfatizou que a definição do regime de guarda, no âmbito de ação de 

divórcio, não tem qualquer repercussão no direito de locomoção da criança, desde que sejam preservados o 

direito de visitas e a convivência com o genitor que não mora na mesma casa. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ mantém decisão que suspendeu edital de concurso por suposto desrespeito a piso 

salarial dos médicos 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, indeferiu o pedido da prefeitura 

de Cabedelo (PB) para permitir a continuidade de um concurso promovido pelo município para a contratação de 

médicos no serviço público. 

 

De acordo com o ministro, a decisão que suspendeu o edital do processo seletivo não afeta a ordem, a saúde, 

a segurança ou a economia públicas – situações que poderiam justificar a interferência do tribunal. 

 

"Destaque-se que haverá continuidade do debate jurídico na demanda originária acerca da ilegalidade 

apontada com relação ao estabelecimento equivocado do piso salarial da profissão em foco, com infringência 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16072021-Habeas-corpus-nao-e-via-adequada-para-questionar-decisao-fundamentada-que-fixou-guarda-unilateral.aspx


do estipulado na Lei 3.999/1961, não se verificando nenhuma irreversibilidade com a concessão da liminar 

impugnada", concluiu Martins. 

 

Valor em desacordo com piso legal 

 

Logo após a publicação do edital, o Sindicato dos Médicos da Paraíba ingressou com ação questionando o 

valor do salário indicado para os profissionais no edital do concurso, de R$ 1.401,43. Segundo o sindicato, esse 

valor não respeita o piso salarial da categoria nem as regras dispostas na Lei 3.999/1961. 

 

Em primeira instância, foi concedida liminar para suspender o edital. A decisão determinou que o município 

esclarecesse a questão do salário, já que o edital deveria observar a Lei 3.999/1961. O Tribunal de Justiça da 

Paraíba (TJPB) manteve a liminar. 

 

No pedido de suspensão dirigido ao STJ, a prefeitura alegou que as contratações são urgentes e que a 

suspensão do edital gera diversos problemas para a administração, afetando a ordem, a saúde e a economia 

municipal em Cabedelo. 

 

Análise inviável de fatos e provas 

 

Ao examinar o caso, o ministro Humberto Martins lembrou que o pedido de suspensão de liminar e de sentença 

não possui natureza jurídica de recurso, sendo inviável o debate sobre fatos e provas. Ele disse que a análise 

desse tipo de pedido se limita à verificação de potencial dano que a decisão contestada represente para certos 

interesses públicos (ordem, saúde, segurança ou economia), sem adentrar o mérito da causa discutida no 

processo original. 

 

"Não basta a mera e unilateral declaração de que a decisão liminar recorrida levará à infringência dos valores 

sociais protegidos pela medida de contracautela", frisou o presidente do STJ, ao destacar que o município não 

comprovou a lesão alegada com a suspensão do edital de concurso. 

 

Humberto Martins declarou ainda que, ao final do julgamento da demanda na Justiça estadual, caso seja 

reconhecida a legalidade do edital, haverá como consequência a continuidade do concurso, "o que demonstra 

que não há nenhum risco de dano irreversível se não acolhido o pedido da presente suspensão". 

 

Leia a notícia no site 

 

Negada liberdade a acusado de integrar o Comando Vermelho no Acre 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, negou pedido de liminar para 

suspender a prisão preventiva de um homem acusado de integrar a organização criminosa Comando Vermelho. 

Ele está preso desde 4 de março na Unidade Penitenciária Manoel Neri da Silva, no Acre. 
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O Ministério Público do Acre pediu a prisão do acusado após a apreensão do seu celular em uma investigação. 

Segundo o órgão, as informações coletadas no aparelho confirmaram o envolvimento com a organização 

criminosa e revelaram indícios de tráfico de drogas. Além de fotos que mostravam arma de fogo e o proprietário 

do telefone fazendo com as mãos um gesto comumente utilizado por integrantes do Comando Vermelho, 

haveria diálogos em aplicativo de mensagem relacionados às atividades da facção. 

 

No habeas corpus impetrado no STJ, a defesa alegou que seria ilegal a manutenção da prisão preventiva com 

base em relatório técnico no qual constam apenas imagens do acusado fazendo gestos em forma de "2", fotos 

de armamento sem a sua presença e conversas com terceiros referentes a valores. Para a defesa, não estão 

presentes no caso os requisitos que autorizam a prisão cautelar, conforme o artigo 312 do Código de Processo 

Penal. 

 

Sem ilegalidade 

 

Ao analisar pedido de habeas corpus anterior, o Tribunal de Justiça do Acre concluiu que a ordem de prisão 

emitida pelo juízo de primeiro grau foi devidamente fundamentada na demonstração dos indícios de 

materialidade e autoria de crimes, bem como na periculosidade do acusado. 

 

No STJ, o ministro Humberto Martins também não verificou flagrante ilegalidade que justificasse o deferimento 

da liminar. Além disso, como o pedido se confunde com o próprio mérito do habeas corpus, o ministro 

considerou que a análise do caso deve ficar para o colegiado competente – a Sexta Turma do tribunal –, onde o 

julgamento terá como relator o ministro Rogerio Schietti Cruz. 

 

Ao negar a liminar, o presidente do STJ determinou a solicitação de informações ao tribunal de origem e a 

abertura de vista ao Ministério Público Federal, para parecer. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Consumidor.gov.br facilita resolução de problemas entre clientes e empresas 

 

Eleitores e eleitoras de três cidades do RJ voltam às urnas no dia 12 de setembro 

 

Fonte: CNJ 
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https://www.cnj.jus.br/consumidor-gov-br-facilita-resolucao-de-problemas-entre-clientes-e-empresas/
https://www.cnj.jus.br/eleitores-e-eleitoras-de-tres-cidades-do-rj-voltam-as-urnas-no-dia-12-de-setembro/
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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